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CAPÍTULO – I 

ANÁLISE DE VIABILIDADE TÉCNICA, SOCIOECONÔMICA E 
AMBIENTAL DA CONTRATAÇÃO 

1. OBJETO A SER CONTRATADO: 

1.1 – Cuida–se de Estudo Técnico Preliminar (ETP) que, nos termos da novel 
Instrução Normativa nº. 40, de 26/05/2020, do Ministério da Economia, trata–se 
de “documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação 
que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos 
de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, 
dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico, caso se 
conclua pela viabilidade da contratação”. 

1.2 – Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da 
informação do TCU, “a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a 
primeira etapa do planejamento de uma contratação (planejamento preliminar)” 
(BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017). 

1.3 – Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade 
técnica da contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) 
embasar o termo de referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a 
contratação for considerada viável, bem como o plano de trabalho, no caso de 
serviços” (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017). 

1.4 – Nesse sentido, o TCU, através do v. Acórdão nº. 6.638/2015–1C, recomendou 
a adoção de controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam 
precedidas de estudo técnico preliminar, que servirá de base para a elaboração do 
termo de referência ou projeto básico, devendo conter, entre outros aspectos, o 
levantamento do mercado, a escolha do tipo de solução, estimativas preliminares 
dos preços, descrição da solução como um todo, justificativas para o parcelamento 
ou não da solução, os resultados pretendidos, as providências para adequação do 
ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, bem como declaração da 
viabilidade da contratação (BRASIL, Franklin. PREÇO DE REFERÊNCIA EM 
COMPRAS PÚBLICAS. Pdf. TCU. Distrito Federal: 2015, p. 31). 

1.5 – No âmbito do Tribunal de Contas da União é possível vislumbrar 
jurisprudência pacífica no sentido da obrigatoriedade dos estudos técnicos 
preliminares, seja para contratação de obras, serviços ou compras. (Acórdão 
3.215/16 – Plenário; Acórdão 212/17 – Plenário; Acórdão 681/17 – 1ª Câmara; e 
Acórdão 1.134/17 – 2ª Câmara), (COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017). 

1.6 – De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a 
premissa de estabelecer as condições necessárias para a aquisição, mediante registro 
de preços, de Persianas Horizontais e Verticais que deverá constar no respectivo 
Termo de Referência. 
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2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 – De maneira que a solução a ser realizada neste momento é, de fato, a 
elaboração de ata de registro de preços contendo as persianas especificadas no item 
3.1 como forma de atender as demandas oriundas das diversas unidades deste 
Tribunal. 

2.1.1- As persianas horizontais e verticais visam atender as necessidades 
permanentes geradas nas diversas unidades deste Regional. 

 2.2 – A aquisição ocorrerá mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
Decreto nº. 7.892/2013 c/c Decreto Federal 10.024/2019, com validade de 12 
meses a contar de sua homologação publicada no Diário Oficial de União. 

2.3 – De forma a garantir uma melhor qualidade de vida e condição ambientais de 
trabalho de todos que atuam nas dependências do TRT da 19ª Região, é que se 
propõe a aquisição, mediante registro de preços, de Persianas. 

2.4 – Ressalte–se que essa contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico 
Institucional do TRT: "promover ambientes de trabalho seguros e protegidos”, na 
Perspectiva: Sociedade. 

2.5 – Soma–se a isso que o quantitativo de persianas horizontais e verticais será 
analisado oportunamente neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), o qual será 
acompanhado de quadro de formulação de preços (QFP) a ser extraído da pesquisa 
de preços a ser promovida pela equipe de cotação de preços, tudo em obediência ao 
Ato nº. 71/2017 e legislação de regência à espécie. 

2.6 – Por fim, esta comissão destaca que há orçamento suficiente para essa aquisição 
constante no Código 2502 – Persianas, do Plano Anual de Contratações para 
2021. 
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3. SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 

3.1 – A solução adotada no presente Estudo Técnico Preliminar foi pesquisada 
através de sites especializados nesse tipo de produto, além de experiências obtidas 
em aquisições anteriores. 

GRUPO I 
 
 
- ITEM 01 – 300 m² de PERSIANAS HORIZONTAIS COM LÂMINAS EM 
ALUMÍNIO DE 25 mm de espessura, sem bandô e sem proteção tipo blackout, instaladas 
e com as seguintes características:  
 

• Persiana nova, de 1º uso. 
• Trilho superior: em alumínio anondizado, com 0,50 mm de espessura, medindo 25 

mm de profundidade x 25 mm de altura. Cor coordenada com as lâminas. 
• Trilho inferior: em alumínio anodizado, com 0,50 mm de espessura, medindo 22 

mm de profundidade x 9 mm de altura. Cor coordenada com as lâminas. 
• Tampas de acabamentos: tampas laterais em polipropileno em cor coordenada 

com a persiana, para acabamento lateral dos trilhos superiores e inferiores e 
tampas de arremate de cinta no trilho inferior incolor. 

• Lâmina de alumínio: com espessura de 0,15mm (pintada) que permita uma 
curvatura de 180 graus de 12,5 mm de raio, retornando a posição original sem 
deformação (efeito mola). laminação a frio que garante maior uniformidade das 
lâminas. Pintura à base de poliéster seco em estufa, com acabamento em cores 
lisas (cor a escolher). 

• Haste de comando: extrudado em acrílico transparente. Terminal da haste em 
acrílico injetado, com logomarca impressa. 

• Cordão de acionamento: 100% poliéster de 2,2 mm em cor coordenada para subir 
e descer as lâminas em mecanismo suave e resistente. Terminal do cordão em 
acrílico injetado, com logomarca impressa. 

• Equalizador: em acrílico transparente, para recolhimento uniforme da persiana. 
• Freio: conjunto do freio do cordão em aço. 
• Inclinador: eixo inclinador em aço e conjunto do inclinador em poliacetal, 

poliamida e aço. 
• Cinta: 100% poliéster em cor coordenada. A quantidade de cintas varia de acordo 

com a largura da persiana. cores coordenadas. 
• Fixação: Teto, parede, sanca, afastador. 
• Suporte de instalação: em aço galvanizado. 
• Altura da persiana recolhida: aplique a fórmula: 3,5 cm + (3% x altura da peça). 
• Peso aproximado da persiana acabada: 0,80 kg/m². 
• Sobreposição entre lâminas: mínima 2,5 mm. 
• Distância entre lâminas: máxima 22,5 mm 
• Acionamento: giratório com bastão de acrílico transparente e usando cordão 

100% poliéster para abertura e fechamento das lâminas na posição desejada e 
cordão para subir e descer a persiana. Os controles podem ser agrupados a 
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esquerda ou direita, bem como separados. 
• Dimensões máximas: Largura máxima igual a 330 cm, Altura máxima igual a 300 

cm e Área máxima de 6m². 
• Dimensões mínimas: Largura mínima igual a 35 cm e Altura mínima igual a 25 

cm. 
• Medidas: as medidas contidas nas especificações poderão variar em, no máximo, 

5%. 

• Garantia: mínima de 12 (doze) meses a partir da data da instalação, em caso de 
material defeituoso, vício oculto, erro de fabricação ou defeito nos componentes 
mecânicos. Não cobre danos resultantes de acidentes, uso abusivo, mau uso ou 
desgaste natural, além de danos decorrentes de exposição a ambientes que 
ocasionem a corrosão dos componentes da persiana. Caso a contratada apresente 
prazo de garantia superior ao estipulado acima, o novo prazo será considerado 
para termo final. 

 

        *Local de entrega e instalação das persianas: CAPITAL (Maceió) - 
Fórum Pontes de Miranda; Fórum Quintella Cavalcanti; Anexo I; Anexo II; Anexo 
III e Casa Verde. 

  
 
 
- ITEM 02- 200 m² de PERSIANAS HORIZONTAIS COM LÂMINAS EM 
ALUMÍNIO DE 25 mm de espessura, sem bandô e sem proteção tipo blackout, instaladas 
e com as seguintes características:  
 

• Persiana nova, de 1º uso. 
• Trilho superior: em alumínio anondizado, com 0,50 mm de espessura, medindo 25 

mm de profundidade x 25 mm de altura. Cor coordenada com as lâminas. 
• Trilho inferior: em alumínio anodizado, com 0,50 mm de espessura, medindo 22 

mm de profundidade x 9 mm de altura. Cor coordenada com as lâminas. 
• Tampas de acabamentos: tampas laterais em polipropileno em cor coordenada 

com a persiana, para acabamento lateral dos trilhos superiores e inferiores e 
tampas de arremate de cinta no trilho inferior incolor. 

• Lâmina de alumínio: com espessura de 0,15mm (pintada) que permita uma 
curvatura de 180 graus de 12,5 mm de raio, retornando a posição original sem 
deformação (efeito mola). laminação a frio que garante maior uniformidade das 
lâminas. Pintura à base de poliéster seco em estufa, com acabamento em cores 
lisas (cor a escolher). 

• Haste de comando: extrudado em acrílico transparente. Terminal da haste em 
acrílico injetado, com logomarca impressa. 

• Cordão de acionamento: 100% poliéster de 2,2 mm em cor coordenada para subir 
e descer as lâminas em mecanismo suave e resistente. Terminal do cordão em 
acrílico injetado, com logomarca impressa. 

• Equalizador: em acrílico transparente, para recolhimento uniforme da persiana. 
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• Freio: conjunto do freio do cordão em aço. 
• Inclinador: eixo inclinador em aço e conjunto do inclinador em poliacetal, 

poliamida e aço. 
• Cinta: 100% poliéster em cor coordenada. A quantidade de cintas varia de acordo 

com a largura da persiana. cores coordenadas. 
• Fixação: Teto, parede, sanca, afastador. 
• Suporte de instalação: em aço galvanizado. 
• Altura da persiana recolhida: aplique a fórmula: 3,5 cm + (3% x altura da peça). 
• Peso aproximado da persiana acabada: 0,80 kg/m². 
• Sobreposição entre lâminas: mínima 2,5 mm. 
• Distância entre lâminas: máxima 22,5 mm 
• Acionamento: giratório com bastão de acrílico transparente e usando cordão 

100% poliéster para abertura e fechamento das lâminas na posição desejada e 
cordão para subir e descer a persiana. Os controles podem ser agrupados a 
esquerda ou direita, bem como separados. 

• Dimensões máximas: Largura máxima igual a 330 cm, Altura máxima igual a 300 
cm e Área máxima de 6m². 

• Dimensões mínimas: Largura mínima igual a 35 cm e Altura mínima igual a 25 
cm. 

• Medidas: as medidas contidas nas especificações poderão variar em, no máximo, 

5%. 

• Garantia: mínima de 12 (doze) meses a partir da data da instalação, em caso de 
material defeituoso, vício oculto, erro de fabricação ou defeito nos componentes 
mecânicos. Não cobre danos resultantes de acidentes, uso abusivo, mau uso ou 
desgaste natural, além de danos decorrentes de exposição a ambientes que 
ocasionem a corrosão dos componentes da persiana. Caso a contratada apresente 
prazo de garantia superior ao estipulado acima, o novo prazo será considerado 
para termo final. 

 

        *Local de entrega e instalação das persianas: INTERIOR do Estado - 
Varas do Trabalho situadas até 150 km de distância da capital. 

 
 
 - ITEM 03 – 60 m² de PERSIANAS HORIZONTAIS COM LÂMINAS EM 
ALUMÍNIO DE 25 mm de espessura, sem bandô e sem proteção tipo blackout, instaladas 
e com as seguintes características:  
 

• Persiana nova, de 1º uso. 
• Trilho superior: em alumínio anondizado, com 0,50 mm de espessura, medindo 25 

mm de profundidade x 25 mm de altura. Cor coordenada com as lâminas. 
• Trilho inferior: em alumínio anodizado, com 0,50 mm de espessura, medindo 22 

mm de profundidade x 9 mm de altura. Cor coordenada com as lâminas. 
• Tampas de acabamentos: tampas laterais em polipropileno em cor coordenada 

com a persiana, para acabamento lateral dos trilhos superiores e inferiores e 
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tampas de arremate de cinta no trilho inferior incolor. 
• Lâmina de alumínio: com espessura de 0,15mm (pintada) que permita uma 

curvatura de 180 graus de 12,5 mm de raio, retornando a posição original sem 
deformação (efeito mola). laminação a frio que garante maior uniformidade das 
lâminas. Pintura à base de poliéster seco em estufa, com acabamento em cores 
lisas (cor a escolher). 

• Haste de comando: extrudado em acrílico transparente. Terminal da haste em 
acrílico injetado, com logomarca impressa. 

• Cordão de acionamento: 100% poliéster de 2,2 mm em cor coordenada para subir 
e descer as lâminas em mecanismo suave e resistente. Terminal do cordão em 
acrílico injetado, com logomarca impressa. 

• Equalizador: em acrílico transparente, para recolhimento uniforme da persiana. 
• Freio: conjunto do freio do cordão em aço. 
• Inclinador: eixo inclinador em aço e conjunto do inclinador em poliacetal, 

poliamida e aço. 
• Cinta: 100% poliéster em cor coordenada. A quantidade de cintas varia de acordo 

com a largura da persiana. cores coordenadas. 
• Fixação: Teto, parede, sanca, afastador. 
• Suporte de instalação: em aço galvanizado. 
• Altura da persiana recolhida: aplique a fórmula: 3,5 cm + (3% x altura da peça). 
• Peso aproximado da persiana acabada: 0,80 kg/m². 
• Sobreposição entre lâminas: mínima 2,5 mm. 
• Distância entre lâminas: máxima 22,5 mm 
• Acionamento: giratório com bastão de acrílico transparente e usando cordão 

100% poliéster para abertura e fechamento das lâminas na posição desejada e 
cordão para subir e descer a persiana. Os controles podem ser agrupados a 
esquerda ou direita, bem como separados. 

• Dimensões máximas: Largura máxima igual a 330 cm, Altura máxima igual a 300 
cm e Área máxima de 6m². 

• Dimensões mínimas: Largura mínima igual a 35 cm e Altura mínima igual a 25 
cm. 

• Medidas: as medidas contidas nas especificações poderão variar em, no máximo, 

5%. 

• Garantia: mínima de 12 (doze) meses a partir da data da instalação, em caso de 
material defeituoso, vício oculto, erro de fabricação ou defeito nos componentes 
mecânicos. Não cobre danos resultantes de acidentes, uso abusivo, mau uso ou 
desgaste natural, além de danos decorrentes de exposição a ambientes que 
ocasionem a corrosão dos componentes da persiana. Caso a contratada apresente 
prazo de garantia superior ao estipulado acima, o novo prazo será considerado 
para termo final. 

 

          *Local de entrega e instalação das persianas: INTERIOR do 
Estado - Varas do Trabalho situadas entre 151 km  até 220 km de distância da 
capital. 
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GRUPO II 

 
 
 
 
 

 
- ITEM 01 – 180 m² de PERSIANAS VERTICAIS COM LÂMINAS EM PVC TIPO 
LISO, com bando, instaladas e com as seguintes características:  
 

• Persiana nova, de 1º uso. 
• Trilho superior: em alumínio anondizado na cor natural. 
• Lâminas: constituídas em PVC tipo lisas, giratórias e retráteis de 

aproximadamente 89 mm de largura, recolhimento para os lados (unilateral ou 
bilateral), conforme o caso  

• Comando de acionamento: lâminas comandadas por correntes de aço inoxidável e 
cordões de polipropileno de alta resistência, que possibilitem a rotação de 180º e 
recolhimento para os lados (unilateral o bilateral, conforme o caso). 

• Cor das lâminas: a combinar. 
• Corrente de base: corrente de base em PVC. 
• Fixação: Teto, parede, sanca, afastador. 
• Suporte de instalação: em aço galvanizado. 
• Fornecimento de material: Todos e quaisquer materiais e acessórios necessários à 

correta instalação das persianas, incluindo a retirada das persianas antigas, 
quando tiver, correrá por conta da empresa contratada. 

• Bandô em alumínio, com 50 mm de largura e revestido com o mesmo material da 
persiana. O Bandô pode ter ambas as pontas dobradas, ou apenas uma delas, 
conforme o local exato de instalação. 

• Medidas: as medidas contidas nas especificações poderão variar em, no máximo, 

5%. 

Garantia: mínima de 12 (doze) meses a partir da data da instalação, em caso de material 
defeituoso, vício oculto, erro de fabricação ou defeito nos componentes mecânicos. Não 
cobre danos resultantes de acidentes, uso abusivo, mau uso ou desgaste natural, além de 
danos decorrentes de exposição a ambientes que ocasionem a corrosão dos componentes 
da persiana. Caso a contratada apresente prazo de garantia superior ao estipulado acima, 
o novo prazo será considerado para termo final. 
 

        *Local de entrega e instalação das persianas: CAPITAL (Maceió) - 
Fórum Pontes de Miranda; Fórum Quintella Cavalcanti; Anexo I; Anexo II; Anexo 
III e Casa Verde. 
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3.2 – CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: 

3.2.1 – Aplica–se ao presente processo as disposições estabelecidas na 
Resolução nº. 103/2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que 
tratam dos critérios de sustentabilidade e proteção ambiental, principalmente 
no que se refere aos aspectos e/ou exigências técnicas desses produtos. 

3.2.2 – As contratações públicas sustentáveis previstas na Lei nº. 8.666/93 tem 
relação com o ODS 12 ONU – “Assegurar padrões de produção e consumo 
sustentáveis”, em sua meta nº. 7, que é a de “promover práticas de compras 
públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais” 
(Guia Nac. de Contratações Sustentáveis. 3ª. Ed. DF: 2020). 

3.2.3 – Portanto, licitação sustentável é a licitação que integra considerações 
socioambientais em todas as suas fases, com o objetivo de reduzir impactos 
negativos sobre o meio ambiente e, via de consequência, aos direitos humanos. 
(Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 3ª. Ed. DF: 2020). 

3.2.4 – A licitação sustentável é uma solução para integrar considerações 
ambientais e sociais em todos os estágios do processo da compra e contratação 
dos agentes públicos (de governo) com o objetivo de reduzir impactos à saúde 
humana, ao meio ambiente e aos direitos humanos. A licitação sustentável 
permite o atendimento das necessidades específicas dos consumidores finais 
por meio da compra do produto que oferece o maior número de benefícios 
para o ambiente e a sociedade. A licitação sustentável é também conhecida 
como ― compras públicas sustentáveis, ― eco aquisição, ―compras verdes, 
― compra ambientalmente amigável e ―licitação positiva (BIDERMAN et 
all1, 2008 in Guia Nac. de Contratações Sustentáveis. 3ª. Ed., 2020). 

3.2.5 – O TCU possui acórdão tratando de sustentabilidade nas contratações: 

[...] louvável a preocupação dos gestores em contratar empresas que 
adotem em seus processos produtivos práticas responsáveis 
ambientalmente. [...] a adoção dessas restrições ambientais deve se 
dar paulatinamente, de forma que os agentes do mercado possam 
se adaptar a essas novas exigências antes delas vigorarem 
plenamente. Caso contrário, estar–se–ia criando uma reserva de 
mercado para as poucas empresas que cumprirem de antemão essas 
exigências, implicando violação ao princípio constitucional da 
livre concorrência, maiores custos e reduzidas ofertas de 

                                                           
1 BIDERMAN, Rachel; MACEDO, Laura Silvia Valente de; MONZONI, Mario e MAZON, Rubens. 
Guia de compras públicas sustentáveis: Uso do poder de compra do governo para a promoção do 
desenvolvimento sustentável, 2ª Edição, Editora FGV, Rio de Janeiro, 2008. in AGU. Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 3ª. Ed., 2020. 
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produtos. (TCU. PROC. Nº. 003.405/2010–9. MIN. REL. 
BENJAMIN ZYMLER. DJ: 24/02/20102). (Nossos destaques). 

3.2.6 – Desse modo, são requisitos mínimos para as respectivas aquisições que 
devem obedecer aos critérios de sustentabilidade: 

• A empresa deverá possuir a licenças ambientais condizentes com a 
sua atividade produtiva e estar em dias com as respectivas licenças; 

• Os produtos devem observar os critérios de sustentabilidade 
ambiental decorrentes de sua fabricação, nos termos da legislação de 
regência e suas eventuais alterações; 

• Os resíduos decorrentes das fabricações dos produtos cotados 
deverão ter destinação ambiental adequada; 

• Os equipamentos possam ter destinação ambiental adequada após o 
final do ciclo de seu funcionamento (tempo de uso); 

• As empresas poderão comprovar (por outros meios de prova válidos 
e regulares admitidos pelo direito) que seus produtos atendem aos 
requisitos de sustentabilidade ambiental (ACÓRDÃO Nº. 508/2013 
– TCU PLENÁRIO; ACÓRDÃO Nº. 2.403/2012 – TCU – 
PLENÁRIO e ACÓRDÃO Nº. 1.929/2013 – TCU – PLENÁRIO). 

 

4. MODELO DE CONTRATAÇÃO: 

4.1 – Considerando a possibilidade de aquisição de quantitativos parcelados durante 
o período de vigência da Ata e a disponibilidade orçamentária a cada pedido de 
fornecimento, optou–se pelo fornecimento dos bens através do sistema de registro 
de preços, com fundamento no art. 3º, inciso II, do Decreto nº. 7.892/2013 c/c 
Decreto Federal 10.024/2019, na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo menor 
preço por grupo, conforme a seguir transcrito: 

[...]. 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

[...]; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão 

de entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

[...]. 
                                                           
2 DA COSTA, Carlos Eduardo. Contratações sustentáveis na óptica do Controle Externo. TCU, 2011. 
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5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

5.1 – A planilha de pesquisa de preços para esta ação encontra–se no Anexo I - 
Quadro de Formulação de Preços, que destaca a estimativa do valor médio 
unitário e total da contratação, acompanhada pelas cotações de preços das empresas 
que apresentaram seus valores que são referenciais de mercado e Ata de Registro de 
Preços pesquisadas no Banco de Preços, tudo entabulada numa planilha de cálculo 
de estimativa de preços de acordo com o praticado no mercado. 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
NECESSÁRIA PARA INDIVIDUALIZAÇÃO DO OBJETO: 

6.1 – A opção pelo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos: 

6.1.1 – Os itens foram agrupados em Grupo levando–se em conta a sua 
natureza semelhante no segmento de mercado e que poderão ser fornecidos por 
diversos estabelecimentos do ramo pertinente, além de contribuir com a 
redução de custo administrativo de gerenciamento de todo processo de 
aquisição durante a execução contratual. 

 

7. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DE AMBIENTE: 

7.1 – Infraestrutura tecnológica: 
7.1.1 – Não há necessidade de adequação. 
7.2 – Infraestrutura elétrica:  
7.2.1 – Não há necessidade de adequação. 
7.3 – Logística de implantação: 
7.3.1 – Não há necessidade de adequação. 
7.4 – Espaço físico: 
7.4.1 – Não há necessidade de adequação. 
7.5 – Mobiliário: 
7.5.1 – Não há necessidade. 
7.6 – Impacto ambiental: 
7.6.1 – Não há impacto ambiental relevante com essa contratação. 

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES: 

8.1 – A equipe declara que não há necessidade de contratação correlata ou 
interdependente para essa finalidade, tendo em vista que a empresa Contratada além 
de fornecer as persianas, também realizará a instalação das mesmas.  
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9. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO: 

9.1 – Os resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento 
nacional sustentável, é o de promover ambientes de trabalho seguros e protegidos 
para magistrados, servidores e jurisdicionados, além de garantir boa 
funcionabilidade das diversas unidades do TRT da 19ª Região. 

 

9.2 – No que pertine ao desenvolvimento nacional que a norma se refere, nesse 
aspecto, especificamente da contratação, tem–se que as empresas que irão cotar os 
preços e participar da licitação, nos termos da legislação de regência, possuem base 
territorial no país, posto não se tratar de produtos importados. Além do mais, a 
possibilidade de adesão ao registro de preços permitirá que outros Regionais possam 
adquirir esse produto da empresa vencedora, hipótese que repercutirá na sua 
receita e, de consequência, promoverá desenvolvimento econômico e sustentável. 
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CAPÍTULO – II 

SUSTENTAÇÃO DO CONTRATO 

1. Natureza do Objeto 

1.1 – Trata–se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos nos documentos de contratação 
por meio de especificações usuais no mercado, nos termos do parágrafo único do 
artigo 1º da Lei Federal nº. 10.520/02 c/c Decreto nº. 10.024, de 20/09/2019. 

1.2 – A estratégia de contratação dar–se–á por sistema de registro de preços, com 
fundamento no art. 3º, inciso II, do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelo 
Decreto 9.488/2018 c/c Decreto nº. 10.024, de 20/09/2019, na modalidade de 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por grupo (ACÓRDÃOS: 2.977/2012–
TCU–PLENO, 2.695/2013–TCU–PLENO, 343/2014–TCU–PLENO, 
4.205/2014–TCU–1ª CÂMARA, 757/2015–TCU–PLENO, 588/2016–TCU–
PLENO, 2.901/2016–TCU-PLENO e 3.081/2016–TCU–PLENO). 

 

2. Eventual interrupção contratual 

2.1 – Eventual interrupção contratual ensejará no descumprimento das condições 
definidas para a prestação do serviço (Fornecimento e instalação de persianas), 
e deverá ser alvo das ações e penalidades previstas em contrato. 

 

3. Transição contratual 

3.1 – Em período próximo ao término da vigência das Atas de Registro de 
Preços, deverá ser tomadas as medidas necessárias objetivando a realização de 
novo procedimento de compra, com antecedência mínima de 4 (quatro) meses, 
conforme preconizado pelo Ato 71/2017 do TRT da 19ª Região. 
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CAPÍTULO – III 

ESTRATÉGIA PARA CONTRATAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1 – O objeto desta ação, suas peculiaridades, sua natureza e especificação técnica estão 
detalhadamente descritos neste documento e o serão no Termo de Referência. 

2 – A estratégia de contratação dar–se–á por sistema de registro de preços, com 
fundamento no art. 3º, inciso II, do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelo Decreto 
9.488/2018 c/c Decreto nº. 10.024, de 20/09/2019, mediante Pregão Eletrônico, tipo 
menor preço por item/grupo ou lote (ACÓRDÃOS: 2.977/2012–TCU–PLENO, 
2.695/2013–TCU–PLENO, 343/2014–TCU–PLENO, 4.205/2014–TCU–1ª 
CÂMARA, 757/2015–TCU–PLENO, 588/2016–TCU–PLENO, 2.901/2016–TCU-
PLENO e 3.081/2016–TCU–PLENO). 

3 – Os recursos orçamentários destinados à ação serão providos pelo orçamento do 
Tribunal. 

4 – O recebimento e conferência de todo o material será realizado pela equipe da 
Coordenadoria de Material e Logística. 

5 – Qualquer problema relacionado à execução contratual deverá ser imediatamente 
notificado aos fiscais do contrato para as providências cabíveis. 

6 – Eventuais intercorrências e ações de contorno estão elencadas no capítulo IV – 
Análise de Riscos. 

7 – Para tanto, a contratação fundamentar–se–á, ainda, nos seguintes normativos: 

 Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, que estabelece normas 
gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado 
às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

 Lei Federal 10.520 de 17/07/2002, que institui, no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada 
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências; 

 Lei Federal nº. 9.784/1999, que regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal; 

 Lei Federal 8.666, de 21/06/1993, que regulamenta o art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências; 
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 Lei Federal nº. 8.078/1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor; 

 Decreto Federal nº. 10.024, de 20/09/2019, que regulamenta a licitação, 
na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 
administração pública federal. 

 Decreto Federal nº. 9.488, de 30 de agosto de 2018, que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993, e o Decreto nº. 7.579, de 11 de outubro de 2011, que 
dispõe sobre o Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da 
Informação - SISP, do Poder Executivo federal. 

 Decreto Federal nº. 8.538, de 06/10/2015, que regulamenta o 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas 
de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Federal. 

 Decreto Federal nº. 9.488, de 30/08/2018, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº. 8.666/93. 

 Ato GP TRT 19ª nº. 206/98, que regulamenta a consulta ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, instituído pela 
Instrução Normativa nº. 05, de 21/07/95 e atualizado pela Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº. 2, de 2010. 

 Ato GP TRT 19ª nº. 71/2017, que estabelece procedimentos internos 
para a tramitação dos processos licitatórios no âmbito Tribunal Regional 
do Trabalho da 19ª Região e sobre a sua fiscalização. 

8 – A Equipe de Apoio à Contratação foi instituída formalmente pela Administração do 
TRT, em que constam os seguintes servidores: 

Papel Unidade Nome Ramal E-mail 

Integrante 
Requisitante 

CML José Ricardo Costa de 
Oliveira 

8294 Jose.ricardo@trt19.jus.br 

Integrante 
Técnico 

CML Carlos Humberto 
Honório Mendonça 

8201 carlos.humberto@trt19.jus.br 

Integrante 
Administrativo 

CML Cícero Ferreira de Lima 
Filho 

8205 cicero.filho@trt19.jus.br 
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9 – A Equipe de Gestão desta Contratação deverá ser instituída formalmente pela 
Administração do TRT oportunamente. 

10 – Havendo a necessidade de eventual substituição de um ou mais membros dessa 
Equipe, o diretor da área responsável deverá indicar substituto à Autoridade Competente 
desta Corte. 

11 – A tabela abaixo elenca os principais recursos humanos e físicos necessários à 
adequada implantação da solução pretendida: 

Recurso Quant. Atribuições / destinações 
Equipe de Planejamento, Apoio e 
Gestão da Contratação. 

Três 
servidores 

Instruir o processo de contratação; 

Equipe de suporte/Coordenadoria de 
Material e Logística. 

Três 
Servidores 

Gerir o contrato. 

12 – A planilha na sequência elenca os principais marcos temporais projetados para a 
concretização da ação pretendida, considerando a demanda de serviços prevista para 
início imediato: 

Item Atividades Prazo (dias 
corridos) 

Datas estimadas 

   Início Fim 
1 Aprovação da ação. D1 30/06/2021 30/06/2021 
2 Instrução do processo de 

aquisição. 
D2 = D1 +65 30/06/2021 03/09/2021 

3 Confecção, assinaturas e 
publicação das Atas de 
Registro de Preços. 

D3=D2 + 15 03/09/2021 20/09/2021 

Prazo total até a formalização da 
Ata de Registro de Preços 

80 (oitenta) dias corridos a partir da 
aprovação da ação. 

 

13 – O quadro contido no “item 15” elenca a composição e estimativa orçamentária 
relativa à ação, considerando as propostas obtidas, os valores apresentados no Quadro 
de Formulação de Preços (anexo I) e o cronograma projetado no item anterior. 
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14 – ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS: 

14.1 – Poderá ser realizada adesão ao registro de preço em estudo, desde que 
obedeça aos critérios constantes no Decreto nº. 9.488, de 30 de agosto de 2018, 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços do art. 15 da Lei nº. 8.666/93, 
e o Decreto nº. 7.579/2011, que dispõe sobre o Sistema de Administração dos 
Recursos de Tecnologia da Informação – SISP, do Poder Executivo Federal. 

14.2 – Consigne–se que ocorrerá a pesquisa de preços prescrita na forma da lei, 
circunstância que revelará a vantajosidade de se adotar o registro de preços, em 
que os demais, de igual forma, para terem que demonstrar a vantajosidade na 
presente adesão, deverão realizar pesquisa de preços para, somente assim, 
decidirem por essa linha de ação, nos termos da legislação de regência. O que 
demonstra que os recursos públicos serão utilizados com eficiência, 
economicidade e atendendo aos ditames da norma à espécie. 

14.3 – Nesse sentido, colhe–se v. acórdão do Tribunal de Contas da União, cujo 
precedente está alicerçado no Processo nº. 034.968/2017-2: 

LICITAÇÃO. REGISTRO DE PREÇOS. ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. EDITAL DE LICITAÇÃO. 
JUSTIFICATIVA. Por se encontrar no âmbito de 
discricionariedade do gestor, exige justificativa específica, 
lastreada em estudo técnico referente especificamente ao objeto 
licitado e devidamente registrada no documento de 
planejamento da contratação, a decisão de inserir cláusula em 
edital prevendo a possibilidade de adesão tardia (“carona”) à ata de 
registro de preços por órgãos ou entidades não participantes do 
planejamento da contratação, à luz do princípio da motivação dos 
atos administrativos, do art. 37, inciso XXI, da CF/1988, do art. 3º 
da Lei 8.666/1993 e do art. 9º, inciso III, in fine, do Decreto 
7.892/2013 (Acórdãos 757/2015 e 1.297/2015, ambos do Plenário). 
(TCU. PROC. Nº. 034.968/2017-2. ACÓRDÃO Nº. 311/2018. 
ATA Nº. 5/2018. MIN. REL. BRUNO DANTAS. TRIBUNAL 
PLENO. UNÂNIME. DJ: 21/02/2018). (Nossos destaques). 

14.4 – Para tanto, deverá o órgão atender aos seguintes critérios contidos no 
Decreto Federal nº. 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizado mediante publicação do Decreto Federal nº. 9.488, de 2018: 

14.4.1 – Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador. 
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§ 1º. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão.  
§ 1º–A. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1º 
fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração pública federal da utilização da ata de registro 
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão 
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
(Decreto nº. 9.488, de 2018).  
§ 1º–B. O estudo de que trata o § 1º-A, após aprovação pelo órgão 
gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo 
federal. (Decreto nº. 9.488, de 2018).   
§ 2º. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
§ 3º. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. (Decreto nº. 9.488, de 2018).  
§ 4º. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo 
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. (Decreto nº. 9.488/2018).   
§ 4º–A. Na hipótese de compra nacional: (Decreto nº. 9.488/2018).  
I – as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e (Decreto 
nº. 9.488, de 2018). 
II – o instrumento convocatório da compra nacional preverá que o 
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. (Decreto nº. 9.488/2018). 
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§ 6º. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
§ 7º. Compete ao órgão não participante os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador.  
§ 8º. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública 
federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou 
entidade municipal, distrital ou estadual.  
§ 9º. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou 
estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração 
Pública Federal.  
§ 9º–A. Sem prejuízo da observância ao disposto no § 3º, à hipótese 
prevista no § 9º não se aplica o disposto nos § 1º–A e § 1º–B no 
caso de órgãos e entidades de outros entes federativos. (Decreto nº. 
9.488, de 2018).  
§ 10. É vedada a contratação de serviços de tecnologia da 
informação e comunicação por meio de adesão à ata de registro de 
preços que não seja: (Incluído pelo Decreto nº. 9.488, de 2018).  
I – gerenciada pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão; ou (Decreto nº. 9.488, de 2018).  
II – gerenciada por outro órgão ou entidade e previamente aprovada 
pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. (Decreto 
nº. 9.488, de 2018). 
§ 11. O disposto no § 10 não se aplica às hipóteses em que a 
contratação de serviços esteja vinculada ao fornecimento de bens 
de tecnologia da informação e comunicação constante da mesma 
ata de registro de preços. (Decreto nº. 9.488, de 2018). 
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15 – PESQUISA DE PREÇOS:  

15.1 – Os valores aferidos mediante pesquisa de preços pela equipe de cotação  
apresentaram preços médios praticados pelo mercado, abaixo, a saber: 

Grupo 

 

 

Item 

 

 

Especificação/Descrição 

 
Unidade Quantidade 

Média/Valor 
unitário 

(R$) 

Média/ Valor 
total (R$) 

01 PERSIANAS HORIZONTAIS 
COM LÂMINAS EM 

ALUMÍNIO DE 25 mm de 
espessura, sem bandô e sem 

proteção tipo blackout, 
instaladas 

m² 300 199,00 59.700,00 

02 PERSIANAS HORIZONTAIS 
COM LÂMINAS EM 

ALUMÍNIO DE 25 mm de 
espessura, sem bandô e sem 

proteção tipo blackout, 
instaladas 

m² 200 212,33 42.466,00 

 
I 
 

03 PERSIANAS HORIZONTAIS 
COM LÂMINAS EM 

ALUMÍNIO DE 25 mm de 
espessura, sem bandô e sem 

proteção tipo blackout, 
instaladas 

m² 60 223,67 13.420,20 

TOTAL DO GRUPO I (R$) 
 

115.586,20 

II 

01 PERSIANAS VERTICAIS 
COM LÂMINAS EM PVC 

TIPO LISO, com bando, 
instaladas 

m² 180 201,67 36.300,60 

TOTAL DO GRUPO II (R$) 
 

36.300,60 

 
TOTAL GERAL (R$)     (GRUPO I + GRUPO II) 

151.886,80 
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16 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO: 

16.1 – A equipe de contratação declara, para os devidos fins que se fizerem 
necessários, que a presente contratação, mediante registro de preços, é viável e 
fundamental para este Regional. 

17 – PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO: 

17.1 – A presente aquisição está alinhada com o planejamento estratégico na 
perspectiva Sociedade: promover ambientes de trabalho seguros e protegidos, 
como também está prevista no Plano Anual de Contratações para o exercício de 
2021. 

18 – AÇÕES DE TREINAMENTO PARA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

18.1 – Para essa finalidade, a equipe técnica entende que não há necessidade 
para realização de plano de ação específico para treinamento sobre fiscalização 
de contratos, considerando–se que a equipe de gestão e fiscalização desta 
contratação são servidores da CML que possuem experiência nesse tema, bem 
como o Regional, através da Escola Judicial (EJUD – XIX), dispõe de calendário 
anual de ações de treinamento que preparam os servidores para tanto. 
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CAPÍTULO – IV 

ANÁLISE DE RISCO 
Ameaça Efeito Prob. Imp. Risco 

Calc. 
Ação de prevenção/contorno. Responsável Prazo 

Falta de orçamento 
do TRT para 

realização da ação. 

Ausência de 
orçamento para 
efetivação da 

aquisição. 
0,25 4,00 1.00 Antecipar-se a um possível 

contingenciamento. 

Diretoria Geral 
do TRT  

No pré–
empenho. 

Atraso na entrega 
do material. 

Ameaça de 
desabastecimento.  

0,50 2,00 1,00 
Antecipar a negociação com 

o fornecedor para evitar 
atrasos. 

Fiscais do 
Contrato. 

Após o 
empenho. 

Não fornecimento 
do material 
contratado 

(Inexecução 
contratual). 

Inviabilização da 
ação. 

0,05 5,00 0,25 

Aplicar as penalidades 
contratuais e buscar nova 
alternativa de contratação. 

 

Fiscais e Gestor 
do Contrato. 

 

Após o 
prazo da 
entrega. 

 
 

Referências: 

 

Referencial Probabilidade 

Provavelmente ocorrerá. 0,95 
Grande chance de ocorrer. 0,75 
Igual chance de ocorrer ou não. 0,50 
Baixa chance de ocorrer. 0,25 
Chance remota de ocorrer. 0,05 

 

Grau do impacto Peso Características 

Muito Grande 5,0 Inviabilização da ação; 
Prejuízos à Instituição / Administração. 

Grande 4,0 Atraso significativo da ação; 
Impacto grave nos objetivos da ação. 

Moderado 3,0 Atraso da ação; 
Impacto moderado nos objetivos da ação. 

Pequeno 2,0 Impacto leve nos objetivos da ação, passível de contorno. 
Muito pequeno 1,0 Nenhum impacto significativo à ação. 
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CAPÍTULO – V 

CONCLUSÃO 

1. Diante do que foi reproduzido e analisado no presente Estudo Técnico Preliminar (ETP), 
esta equipe responsável pelos atos da presente contratação sugere à Alta Administração 
desta egrégia Corte Laboral de Alagoas: 

1.1 – A solução a ser promovida é a aquisição de Persianas Horizontais e 
Verticais, para atender as demandas geradas nas diversas unidades que compõem 
este Regional; 

1.2 – A quantidade estimada é aquela estipulada no item “3.1” deste ETP, 
considerando–se o histórico de anos anteriores; 

1.3 – O valor médio total é no montante de R$ 151.886,80, estando esse valor 
atual dentro da realidade praticada pelo mercado; 

1.4 – O importe será do orçamento deste Regional através do Plano Anual de 
Contratações para 2021 sob o Código nº. 2502; 

1.5 – A forma de aquisição será mediante sistema de registro de preços, com 
fundamento no art. 3º, inciso II, do Decreto nº. 9.488/2018 c/c Decreto nº. 
10.024, de 20/09/2019, na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por grupo; 

1.6 – Poderá ser realizada adesão ao registro de preço, nos termos do Decreto 
Federal nº. 9.488, de 30 de agosto de 2018 c/c Acórdão do TCU nº. 311/2018, 
Proc. nº. 034.968/2017-2, DJ: 21/02/2018; 

1.7 – A equipe declara que a essa contratação é viável e fundamental para 
este Regional, por se tratar de bens de permanentes que trarão ambientes 
de trabalho seguros e protegidos, além de garantir boa funcionabilidade 
das diversas unidades que compõem este Regional; 

1.8 – Aprovação deste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e autorização para a 
confecção do respectivo Termo de Referência (TR); 

1.9 – Seguir com as demais etapas licitatórias para a presente contratação. 

 

Maceió-AL, 22 de julho de 2021. 
 

EQUIPE DE CONTRATAÇÃO 
 

 
José Ricardo Costa de 

Oliveira - CML 
Integrante Requisitante 

 
Carlos Humberto 

Honório Mendonça - 
CML 

Integrante Técnico 
 

 
Cícero Ferreira de 
Lima Filho - CML 

Integrante 
Administrativo 

 

(Assinado eletronicamente pela equipe de contratação) 
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